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PORTARIA Nº 507, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 6º, incisos XIV e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, bem como o art. 44, §1º, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR PAULO SÉRGIO BORGES DE SOUZA, matrícula nº 240.049-9, Assessor Técnico, para substituir a Gerente, da Gerência de Cadastro e 
Revisão, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, em razão da vacância do cargo, a contar de 20 de dezembro de 2021. Processo SEI nº 00020-00049114/2021-16. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 508, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o art. 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o art. 
1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a MARIA CENIRA NETTO DE ALMEIDA, matrícula nº 42.589-3, ocupante do cargo de 
Agente Jurídico - Apoio Operacional, referente ao 3º quinquênio: período de 15/12/2021 a 12/02/2022. Processo SEI nº 000020-00049099/2021-
14.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 512, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
Institui grupo de trabalho para elaborar proposta de Plano Diretor de Comunicação Institucional da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
Art. 1º Constituir grupo de trabalho com o objetivo de elaborar Plano Diretor de Comunicação Institucional da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal. 
Art. 2º Designar para compor o Grupo de Trabalho os servidores: 
I - Marcel Carvalho de Souza Vasconcelos, matrícula nº 244.342-2, Chefe da Assessoria de Comunicação, que o presidirá; 
II - Paulo Diego Fernandes Pereira, matrícula 248009-3, Assessor Técnico da Assessoria de Comunicação, que o secretariará; 
II - Izabela Frota Melo, matrícula nº 96.936-2, Procuradora-Chefe na Procuradoria Especial de Gestão Estratégica, Estudos e Inovação; 
IV -Daniela Ribeiro Pacheco, matrícula nº 1754.351, Ouvidora; 
V -Welves Romão de Oliveira, matrícula nº 232.579-9, Assessor, da Procuradoria-Geral do Contencioso; 
VI - Verônica Sousa Fagundes, matrícula nº 232.537-3, Assessora Técnica, da Diretoria de Suporte Administrativo; 
VII - Bruno Coelho Moreira, matrícula nº 223.881-0, Coordenador de Gestão Fiscal, da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital; 
VIII - Itallo Gabriel Albuquerque de Andrade, matrícula 244.357-0, Assessor Técnico, da Subsecretaria-Geral de Administração; 
IX- Adriana Borges Araújo, matrícula nº 247.072-1, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação; 
X - Greycianne Karine Almeida Ximendes, matrícula nº 225.311-9, Assessora, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico; 
Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos dos integrantes, responderão pelo encargo os seus substitutos legais ou representantes 
indicados pelo titular. 
 
 
 

ATOS DO GABINETE 
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Art. 3º A proposta do Plano Diretor de Comunicação Institucional da PGDF deverá conter, no mínimo, metodologia, mapeamento dos 
macroprocessos de comunicação institucional, plano de metas e ações, plano orçamentário e indicadores de desempenho. 
Art. 4º As unidades orgânicas da PGDF fornecerão, em caráter prioritário, suporte administrativo, técnico e operacional necessário à realização 
das atividades do GT instituído por esta Portaria. 
Art. 5º O grupo de trabalho terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 513, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR LEONARDO TAVARES DE QUEIROZ, matrícula nº 171.652-2, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, para substituir o Procurador-
Chefe da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Pessoal Estatutário, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, no período de 20/01/2022 a 18/02/2022, em virtude de férias regulares do titular. Processo SEI nº 00020-00048334/2021-22. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 514, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR MARIÂNGELA GAMA DOS SANTOS DIAS, matrícula nº 175.859-4, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para 
substituir o Chefe do Núcleo de Projetos e Inovação, da Procuradoria Especial de Gestão Estratégica, Estudos e Inovação, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, no período de 27/12/2021 a 14/01/2022, em virtude de férias regulares do titular. Processo SEI nº 00020-00049582/2021-
91.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 
AUTORIZAÇÃO Nº 17, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2021 (*) 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO CONTENCIOSO, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de 
outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a 
aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados das Assessorias da Procuradoria-Geral do Contencioso (71523268), nos autos do Processo 
Administrativo nº 00020-00029625/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR DERALDO CUNHA BARRETO FILHO, matrícula nº 33.291-7, Técnico Jurídico, da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Meio 
Ambiente e do Patrimônio Urbanístico e Imobiliário, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer 
suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 20/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00049058/2021-10. 
BRUNO CÉSAR GONÇALVES TEIXEIRA 
Procurador-Geral Adjunto do Contencioso  
em substituição 
(*) Republicado por ter sido encaminhado com erro no original, publicado no Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição 
Extra nº 27/2021, de 15/12/2021. 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 18, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO CONTENCIOSO, em substituição, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 
350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, 
considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados das Assessorias da Procuradoria-Geral do Contencioso (71523268), nos 
autos do Processo Administrativo nº 00020-00029625/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR LUANA GUIMARÃES PINHEIRO, matrícula nº 240.907-0, Assessora, da Câmara de Mediação e Conciliação, da Procuradoria-Geral do 
Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar do dia 20/12/2021, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048457/2021-
63. 
BRUNO CÉSAR GONÇALVES TEIXEIRA 
Procurador-Geral Adjunto do Contencioso  
em substituição 
 
 
 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DO CONTENCIOSO 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81349911&id_procedimento_atual=86264124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=89badcadc07923a6c082b839aed09be4c4ce8c8cdd4e0ac88772fe51d3bfa1d0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76911615&id_procedimento_atual=86264124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=035c24182c46d363c56d9741a34a1ff242cd8958481b1a5f7671ea58970d02f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81349911&id_procedimento_atual=86042274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=66bcea76d7fd7ef34a8bedf11f07f227552bf53ef8224be12cf2fc6fa2fb3fd7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76911615&id_procedimento_atual=86042274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=cf20a0e62ad412d96b93b53a3241aced23a42040d91dd9f1480a1f44c8b609cb
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AUTORIZAÇÃO Nº 19, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO CONTENCIOSO, em substituição, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 
350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, 
considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados das Assessorias da Procuradoria-Geral do Contencioso (71523268), nos 
autos do Processo Administrativo nº 00020-00029625/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR DEBORAH TEIXEIRA ARAÚJO, matrícula nº 30.520-0, Assessora, da Câmara de Mediação e Conciliação, da Procuradoria-Geral do 
Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar do dia 20/12/2021, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048791/2021-
17. 
BRUNO CÉSAR GONÇALVES TEIXEIRA 
Procurador-Geral Adjunto do Contencioso  
em substituição 

 
AUTORIZAÇÃO 11, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00047445/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR CLEIDE DA SILVA PEREIRA DE ANDRADE, matrícula nº 43.194-X, Técnico Jurídico, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar de 15/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00049613/2021-11.  
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 12, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00047445/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR JULIANE LIMA RAMOS, matrícula nº 238.151-6, Assessora da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas atribuições em 
regime parcial de teletrabalho, a contar de 15/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo Administrativo nº 00020-00049542/2021-49. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 13, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00047445/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR MONNIQUE KAROLINE BATISTA MARTINS, matrícula nº 247.194-9, Assessor Técnico, a exercer suas atribuições em regime parcial 
de teletrabalho, a contar de 15/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00049519/2021-54. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 14, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00046249/2021-20, RESOLVE: 
AUTORIZAR EDINALVA ALVES SOUSA, matrícula nº 227142-7, Assessora da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas atribuições 
em regime parcial de teletrabalho, a contar de 17/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo Administrativo nº 00020-00049709/2021-71. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  

 
AUTORIZAÇÃO Nº 98 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL 

ATOS DA SECRETARIA-GERAL 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81349911&id_procedimento_atual=86204873&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=758042dac918e35e00ba0cd301f34d4e412617b3b8a63b1241478cf316aa23f2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76911615&id_procedimento_atual=86204873&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c027768dd2048f9b25f673ff75b2b3e97dccc6173421a5189112722182f18cd0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85505141&id_procedimento_atual=86565461&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=0bb3c383a22d639a3f7dc790608aca06f5776464595f0887b25b153dde4a9e3a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86565461&id_procedimento_atual=86565461&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ae21ecba8c2810e572e21c34c65739719546c5fdb9fc19859b2e6271c6d1fd15
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85505141&id_procedimento_atual=86544542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fa7a61412ef0df6b6c1a09e9edfe1ae1baf0c255e4e01a67d1abb1d216ca6e75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86544542&id_procedimento_atual=86544542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3a272b3ea66dea136759c069d3ab66d2a96358bc99be4d6c648d7a0e20cd2158
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85505141&id_procedimento_atual=86533814&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fee847b33b1efc57636e1392643e058980cdaa262b07b74233816e830d953103
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86533814&id_procedimento_atual=86533814&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=28f88f2cbd6809932bf0b9ebd0481d23e1103d57aafb893a27978f307fcf8a67
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=86628797&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=9f4179d0970b067838f046121e0bbad829b136d572e295bf5749aec09d57a2f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86628797&id_procedimento_atual=86628797&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f950c1ba24442822195008a99abdc2b22f40d6fbce4def92dceb171f4513f9b4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86137840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=bd7d558d5432767d13167643688357f6106c87cf39044a57a5a447067b229865
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AUTORIZAR ALEX RAMA ALVES PINTO, matrícula nº 231.638-2, Assessor Técnico, da Gerência de Carga de Autos e Protocolo de Petições, da 
Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048680/2021-19. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 99 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR AYLLON DIAS CONRADO, matrícula nº 244304-X, Assessor, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da 
Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048759/2021-
31. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 100- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR GABRIEL SANTOS DA CRUZ, matrícula nº 1960768, Assessor Técnico, da Gerência de Carga de Autos e Protocolo de Petições, da 
Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048686/2021-88. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 101 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR MARINEY DOS SANTOS SOUZA XAVIER, matrícula nº 34521-0, Agente Jurídico, da Gerência de Carga de Autos e Protocolo de Petições, 
da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação 
de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048688/2021-77. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 102 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR MATTHEUS RIBEIRO NUNES RODRIGUES, matrícula nº  0245032-1, Assessor Técnico, da Gerência de Carga de Autos e Protocolo de 
Petições, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048689/2021-11. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 106 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES ANSELMO FILHO, matrícula nº 221.856-9, Técnico Jurídico, da Gerência de Apoio Científico em 
Contabilidade, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma 
do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048057/2021-58. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86137840&id_procedimento_atual=86137840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8f9f2662297a961b6de1d71b1906a3fdbc5e12ed5ee5a29f75bca7c67c9eb52b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86200602&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d0bb4f61db1bd42170de8ddb836def3256c50d0c79d952bebe7b55ff95c88a18
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86200602&id_procedimento_atual=86200602&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d4bb981680289af75eb52c3e3742e4483531e4e2be3ff77d80a165a4b63df502
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86200602&id_procedimento_atual=86200602&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d4bb981680289af75eb52c3e3742e4483531e4e2be3ff77d80a165a4b63df502
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86140131&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=eac55d1e818ea9081549551704f207d481377d3a0ff8b7a79bdd6233de2d69f7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86140131&id_procedimento_atual=86140131&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d5cf6110b47a54975f22467bbad8f0e2bec206cb0033129c8c7e98a6d3532028
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86140729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fe1149f6a928e287813d1fc0c7bbbfd569b254859f1771f76c859fbe0e8e65a8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86140729&id_procedimento_atual=86140729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=31f77f7af158621435cffeb0a7c9ae1553e26d2288c6809cbe37fc3917c8e42e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86141207&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=36a903d6502d3c62055abdfbe496a132086b1aa79de077e73f6d8987939ebd39
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86141207&id_procedimento_atual=86141207&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d76e64592f24c3428937ca3e4d1691acb08e9a4d1cd5d10b0b94d7adc85895e1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85829123&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4d873f1db345bab7c79712f636c5958c16278443c199cc7a339015a82d282a57
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85829123&id_procedimento_atual=85829123&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=82a3fa2d8994a35fad7d5ab6c61fa9ca07e91bf9b349ba14f323d6883fc47929
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em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 108 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR JOHNATAS PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 240.901-1, Assessor Técnico, da Gerência de Cálculos em Precatórios e Requisições de 
Pequeno Valor, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma 
do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048294/2021-19. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 110 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR FRANCISCO KELVEN COSTA CARVALHO, matrícula nº 244.815-7, Assessor Técnico, da Gerência de Cálculos em Precatórios e 
Requisições de Pequeno Valor, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, 
da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da 
publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-
00048317/2021-95. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 111 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR JANINE SANTANA DE CARVALHO, matrícula nº 175.459-9, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência de 
Cálculos em Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, 
Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00048323/2021-42. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 113 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ELIANE SILVA, matrícula nº 175.440-8, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência de Apoio Científico em 
Contabilidade, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma 
do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048449/2021-17. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 114 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR FRANCIANE SANTOS SILVA, matrícula nº 168038-2, Analista Jurídico, da Gerência de Apoio Científico em Contabilidade, da Diretoria 
de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação 
de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048075/2021-30. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85985916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=da5b7cf345a2e3c23fe9cc71160e2c2d5b93f9c3cfee2bcd007056c728390547
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85985916&id_procedimento_atual=85985916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=aceb2819db77c818ee54435103b277b8944aff01a587a60fefddcc7494446caa
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85990995&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b356ca07d0ec372acee9bd65c11e246eb778be3bc7dddbb4b37310af7ce8ac1b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85990995&id_procedimento_atual=85990995&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3601a5995c1b60388edd8d0d0cfc2d912e285f8ab6284e9bd1e784d2073e691e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85990995&id_procedimento_atual=85990995&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3601a5995c1b60388edd8d0d0cfc2d912e285f8ab6284e9bd1e784d2073e691e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85992000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=16555faa7cbdbd54ff04fd4a4b3777b6bdd58f644552f4ae71765ef67456c52e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85992000&id_procedimento_atual=85992000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6d9a9077c8e3653a302be416517acc992f8f8b367f6385ba2384377530c028f3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=86039514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=af287a1f16505d9c18e3d86a93b95070ab6615b4d11907da4bc4c83d28dd7f8e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86039514&id_procedimento_atual=86039514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=7c9d7574dfb778b00a3bc5dfd2c4b95692b566285b0c104ec4216e370895c015
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85848305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4a262569a0989f84e675715ac5b29af95fef95f4bf7cf8c9b6151fecc039794f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85848305&id_procedimento_atual=85848305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=cd6302cde60db540d28ff8d7ea4eeda9c749d70f111d0982ebeab976bbadf9c0
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AUTORIZAÇÃO Nº 115 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ROBERTA QUEIROZ MARTINS BARRETO DE ALMEIDA, matrícula nº 175.471-8, Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, da Gerência de Apoio Científico em Contabilidade, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de 
Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do 
Processo Administrativo nº 00020-00048079/2021-18. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 116 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR GEANE CRISTINA LOPES DA SILVA, matrícula nº 34458-3, Assistente Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047899/2021-92. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 124 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANDREA DA SILVA FERREIRA MAGALHÃES, matrícula nº 221841-0, Técnico Jurídico, da Gerência de Apoio Científico na Área de Saúde, 
da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048055/2021-69. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 125 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR IVAN CARLOS CORREIA, matrícula nº 26856-9, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da Diretoria de 
Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048049/2021-10. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 127 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR GLAUBER OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 176.550-7, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da Diretoria 
de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação 
de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048066/2021-49. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 128 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85851149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=694c70c451d4d582210ff6c7e9803bbe7483ff2dafeb1a61212a93c405b5b0b6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85851149&id_procedimento_atual=85851149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=7a852d935b3cd47ab7552230affd8e2cd10f19c3e6b5c3644815be2e6da92458
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85773090&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=0570d8e6beb34ccff4853a91dc10613745ea92c7dcfbc4343063035ea00f5bd5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85773090&id_procedimento_atual=85773090&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=0c9f049b8d369aa5e9b86110e706c07becdfa8955848acbb7c1338f24ea07e90
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85826293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ef7d04098336e92a0b22ba8a996c3a1e81c2c0a78c00b1f4a3191de663718bae
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85826293&id_procedimento_atual=85826293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=417c550cf2bcaea3b6bd508bdffd4f519fd7efe78e4dbb7462ab6a70bbd76eb6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85820996&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4ec6c70561ec45f8c1996bd7c0d18fc13189e214e87466cc90da70f194e32881
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85820996&id_procedimento_atual=85820996&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4f814a3d4e17204c5954ad45970c66cc3a1a1b652dd2626bd7b20518bb4f115a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85835330&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6653279a45281c9afa1b049052b9ed1d0d438780a3913770e92183166d1fffb2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85835330&id_procedimento_atual=85835330&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b9c308e83da69090cc73debfc3e9ce1da35a080c5f938c137ca9dc21d2f8ee27
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85841138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f377635748127d1f4751df84dc0f1f2d065be12c6e5c9112779b3551524fabb7
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AUTORIZAR STELA MARIA DE CASTRO CAVALCANTE, matrícula nº 221.665-5, Analista de Planejamento Urbano e Infraestrutura, da Gerência de 
Apoio Científico em Arquitetura, Urbanismo e Agronomia, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio 
Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00048072/2021-04. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 129 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR RODRIGO BOITEUX DO CARMO, matrícula nº 221.658-2, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048242/2021-42. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 130 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR CLEVERSON DE SOUZA FERNANDES, matrícula nº 226.106-5, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047897/2021-01. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 131 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR VANILDA ELIANE DA SILVA, matrícula nº 157.393-4, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da Diretoria 
de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação 
de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047900/2021-89. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 132 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR LUCIANE NUNES DE MELO, matrícula nº 39.754-7, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da Diretoria 
de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação 
de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048039/2021-76. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 133 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ROSANE MOREIRA DE CARVALHO, matrícula nº 1590715, Técnico Jurídico, da Gerência de Apoio Científico em Contabilidade, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048144/2021-13. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85841138&id_procedimento_atual=85841138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8a5e6827732204a4d865181bb81ede4d00ce269845fa992a7d6d3c3e2deb4374
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85929036&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b7b06286b0d0d5193a5e778a672df2f163b92cca804b3ced2a4b1a0166597047
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85929036&id_procedimento_atual=85929036&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6e77a859176505aa880571f308bfd31ec12ea39fac4f5bd67de65267c32d702e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85772462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b0b6c76a925c1b65466eea28993c6be368206c94940398b2e8a28e2158e9616d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85772462&id_procedimento_atual=85772462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=87f5c02565574442959a14dea4fe9b7a17aaf6c14fb71f575e6e00b00c69a1b2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85773154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b8adccd0c537299b27baed7c244b83e4adb6d5bd07dfa371beb41454c600a609
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85773154&id_procedimento_atual=85773154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=0aa951a772a96309351e8cd3afd83ae7f7f5b6cfd2f2663a0f48b7bfe5851b4b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85817325&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ebb36df30e507612db85d5b545405a2d2c07d0b532f57b0ffe53ecbe14cc7fe6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817325&id_procedimento_atual=85817325&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e89d0f9d692ada176ede59fed63326c510f9958c7ba66e83a151f92084c364e4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85878369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=37b47df83b03d318e949d62627882ea2362330838c79cfb08a7e3e4c7be0bee6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85878369&id_procedimento_atual=85878369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=41184a14a4d20bd8cd4dd5321f5800f0dfcdd6fdd38c89889cb01b8ea5d08ffc
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Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 134 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR BRUNO FRANÇA SAMPAIO, matrícula nº 224.027-0, Assessor Técnico, da Gerência de Cálculos em Precatórios e Requisições de 
Pequeno Valor, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma 
do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048314/2021-51. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 136 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR DALILA TOLEDO DA SILVA, matrícula nº 42.796-9, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da Diretoria de 
Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048282/2021-94. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 138 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANGELA ALVES DO NASCIMENTO, matrícula nº 0174506-9, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência de 
Apoio Científico em Contabilidade, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e 
Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar 
da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-
00047940/2021-21. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 143 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR MARIA DO CARMO PINHEIRO, matrícula nº 1684038-0, Médica, da Gerência de Apoio Científico na Área de Saúde, da Diretoria de 
Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048438/2021-37. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 144 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR JOSÉLIA LIMA NUNES CARVALHAES, matrícula nº 161441-x, Médica, da Gerência de Apoio Científico na Área de Saúde, da Diretoria 
de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação 
de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048069/2021-82. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85990207&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8dc5b5059ffb284d64299364ae216a0a7ac5b261d546832fdef8d7f3cdb20fbb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85990207&id_procedimento_atual=85990207&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2c1b50ef164e5e9448253e66c0276f6b49db4c8e964ad6e3342c4ade5aea0716
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85974687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fd8401e86928c97a0f1a039f63540e314f3167ff426b5eea8e420cb6b8290864
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85974687&id_procedimento_atual=85974687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=5b972e16f690d331600695dff5fc458ca375fc9af958c24efcc3c0a26e10f1b5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85793678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b88f9989e450190959b8762217d4377a6e4056f2ef76fff2a04afa6be12f92de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85793678&id_procedimento_atual=85793678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d58a21daa5abd9f8fa1934d5e6fe1d1e71e0c2332df45930d2dd733b0b9ff79c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85793678&id_procedimento_atual=85793678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d58a21daa5abd9f8fa1934d5e6fe1d1e71e0c2332df45930d2dd733b0b9ff79c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=86035604&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=77f90dc03ca47af3ed5d797f75b35466e3541df726f93fcc7ce1ef4766a2a4ae
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86035604&id_procedimento_atual=86035604&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=280bd8b0e0154431c0c3315b0eef2120ebb4c49076a6a315327b3a43cc6358c6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85836931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3798e4ba98b0a65dd2d11b2846f3898ff0af9a483f993be78cea00565cdec4ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85836931&id_procedimento_atual=85836931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=471d77c5d165a6cff6f18c78763ed279793638486cde32af90439738437c4c9c
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AUTORIZAÇÃO Nº 145 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR CLEIDE OROSOLINA BISPO BATISTA, matrícula nº 42.965-1, Técnico Jurídico, da Gerência de Busca de Informações e Subsídios, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048100/2021-85. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 147 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR FERNANDA DE PAIVA QUEIROZ MACHADO, matrícula nº 221855-0, Analista Jurídico, da Gerência de Apoio Científico em 
Contabilidade, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma 
do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048484/2021-36. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 149 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO, matrícula nº 174.151-9, Analista Jurídico, da Gerência de Acompanhamento das Intimações 
Judiciais, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048661/2021-84. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 151- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR PATRÍCIA MONTENEGRO DE ASSIS, matrícula nº 43.305-5, Técnico Jurídico, da Gerência de Acompanhamento das Intimações 
Judiciais, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048660/2021-30. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 153 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR MARCOS EDUARDO SIMÕES, matrícula nº 1573322, Técnico Jurídico, da Gerência de Acompanhamento das Intimações Judiciais, da 
Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048665/2021-62. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 154- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANGELINA CID DE MATOS BERTOLINA, matrícula nº 27.913-7, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência 
de Acompanhamento das Intimações Judiciais, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85870243&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8def9cfff39475f99e392f8b19721b30942077ffc1fc1c70bb235f1b6a4b987b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85870243&id_procedimento_atual=85870243&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6c0eb226bc3846dbc425e307160d9323bc2906e4a50193ba7fc0f40e3825b4d8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=86048287&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8f7312558c719309d7c9065f42c8b71f3d9514418b3de1b3f7fa8876afb4c3dd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86048287&id_procedimento_atual=86048287&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=53d152233184e95ba0a00dacb085e6b5107efd1e338fb311792420be9a9ece86
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86133841&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=84de16bbacbb2dac87d1b0e640ab3521d14b7d58cf58ccd773e7fe00ec1f9f2e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86133841&id_procedimento_atual=86133841&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ba6280187203e5fb10a1c099bf7bcf5c3102b991f6d8e954b0c23753bd19ab1d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86133787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2147a9939a110a5b634c69d14be1c651d4c81bc2e844e36a5c41392890b7bd71
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86133787&id_procedimento_atual=86133787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=19ec280a8ef6b99a4225ce2cbda879205df792aa93c2cb58bd16daf67b039105
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86134112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c3886e32a881b3c3ab8bf9d4d0919fb2e5f67cda1d204a607cf5a1c4e4e89378
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86134112&id_procedimento_atual=86134112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8fcb609eca758cabb0aad5798ec99d1c5ad05120d6e59f517dd8f3c41deaa47d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86134289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f820d6bc62bfbfcb36d0ff5d115aef048c91448e0cb01d2b3996f9bfe3a1f6aa
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Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar 
da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-
00048672/2021-64. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 158 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio ao Processo Eletrônico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048189/2021-80, RESOLVE: 
RETIFICAR a AUTORIZAÇÃO Nº 49 - SEGER/PGDF, publicada no Boletim Interno da PGDF - Edição nº 47/2021, de 10 de dezembro de 2021, que 
autorizou o regime parcial de teletrabalho de KAIO LOURENÇO MATIAS DE SOUSA, matrícula nº 227.146-X, da Diretoria de Apoio ao Processo 
Eletrônico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, 
para onde se lê: "considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e 
Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048042/2021-90", leia-se: "considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas 
e Resultados da Diretoria de Apoio Ao Processo Eletrônico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048189/2021-80", mantendo 
inalterados os demais termos. Processo 00020-00048297/2021-52. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 163 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ZAINE FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 36933-0, Agente Jurídico, da Gerência de Pesquisa de Bens e Dados de Litigantes, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048324/2021-97. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 164 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR FÁBIO WILLIAM EMERICK DE FREITAS, matrícula nº 2364417, Assessor Técnico, da Gerência de Acompanhamento das Intimações 
Judiciais, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048663/2021-73. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 165 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR ROSANE ARAUJO SILVA, matrícula nº 34.115-0, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência de Pesquisa de 
Bens e Dados de Litigantes, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da 
Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048310/2021-
73. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 167 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR PAULO MAURÍCIO JORGE CARVALHO LACERDA TORREÃO, matrícula nº 35.109-1, Analista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, da Gerência de Acompanhamento das Intimações Judiciais, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio 
Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86134289&id_procedimento_atual=86134289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3af817e641efc68ecbb1d4ec1008702c0f57b810d4c624ef18dd321c18856ffc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86134289&id_procedimento_atual=86134289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3af817e641efc68ecbb1d4ec1008702c0f57b810d4c624ef18dd321c18856ffc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85886729&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2ad62fa56f5165e3075540ff2ad35fe8191a2e42d0eabcded7ba08bcc2786456
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=33263f8b6140dd654875a9297618048bc120431296904bf1f4067c97f373bdd2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85886729&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2ad62fa56f5165e3075540ff2ad35fe8191a2e42d0eabcded7ba08bcc2786456
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85986798&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=df5ef91071e8894c3ccd8699702e363b065a8a30d25b75f2a129884632d04124
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85992250&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=21be4979ccbf7f44473ba804b0b66f5606c74123baf698d7f42c40422bb0c4c1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85992250&id_procedimento_atual=85992250&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=321292481b91be4830e96497db3835353159519fdf5f780934693277d2c7b2c8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86134028&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6c4485cb5484aef3128bce7bf16db13de2d77c153f80ea62e9f4061934d3ab31
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86134028&id_procedimento_atual=86134028&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=df7c2e2ed4402812cd72a025400f2c4a3f0dfad11011959c163ea761052d86fb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85292112&id_procedimento_atual=85988982&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=cdb615809bfd38b47c2613035c092026556689b622997ea0d8d9444b723a198b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85988982&id_procedimento_atual=85988982&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ff7bc6e61db73cf9efb828faa957efd41aa450cd1c75f2b53e69bb1b4fe14651
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85988982&id_procedimento_atual=85988982&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ff7bc6e61db73cf9efb828faa957efd41aa450cd1c75f2b53e69bb1b4fe14651
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86134155&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=53ec14fd2e005521d43127a4d81260f551b503df435c9e1dc207014072253eb2
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teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00048667/2021-51. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 168 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº  00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR PAULO HENRIQUE GOMES LIRA, matrícula nº 180963-6, Assessor Técnico, da Gerência de Apoio Científico em Contabilidade, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048537/2021-19. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 169 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047103/2021-00, RESOLVE: 
AUTORIZAR PEDRO HENRIQUE UCHÔA ALVES, matrícula nº 234.816-0, Assessor Técnico, da Gerência de Apoio Científico em Contabilidade, da 
Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048538/2021-63. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 176 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR JOÃO LUCAS DE AQUINO NETO, matrícula nº 2409623, da Gerência de Acompanhamento das Intimações Judiciais, da Diretoria de 
Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades 
e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048658/2021-61. 
HUGO DE PONTES CEZARIO 
Secretário-Geral 
em substituição 
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